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LE:l..gg..lgZãZ2Z
De ll de Maio de 1992

DISPÕE SABRE A ALIENAÇÃO DE iMóVEL EM

QUE HÁ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO,

PERTENCENTE AO LOTEAMENTO "JARDIM NOVA '

PILAR l e 11", BAIRRO DO CAMPO GRANDE,

Município DE PILAR Da SUL, ESTADO DE sÃa

PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ZOAR DIAS DE CÃES, Prefeito Mini.cipal de

Pilar do sul, Estado de são Paulol no u.se de suas atrIbuIçÕes l.g '

galã, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e prg

multa a seguinte Lel :

cial no Loteamento "Jardim No'

va Pilar l e 11", no Bai.rro do Campo Grande, neste Municípiar cone

traída em lote recebido da Municipalidade através de Contrato de

Concessão de Direi.to Real de Uso, nos termas da Lel ne 583/84. de '

11 de maio de 1984, poderá promover a sua alienação antes de compl.g

tar o prazo estabelecido no art. 3e da norma 3:Cera mencionada. de.g

O possuidor da Casa residemleART ]S

de que

1 - Comunique a Administração Municipal
fazer uma avapara que esta possaalvo s , Vtpor escrito, expondo os m!

Ilação da conveniênci.a;

11 - Deposite ao erário público munlci '

pal o preço do lote, dos materiais e mão-de-obra oferecidos pela .'
Prefeito.la na é:Foca da construção, cujos valores devidamente atxiê '

lizados serão apurados por uma comissão especlalr auxiliada pelo

(
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(pelo) selar Técni-ca

ART. 2e eivado o depósito a que se'

repele o i.nciso ll , do art. le

desta Lel, fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a escrito.ra

pública de venda e comprar dlretamente em nome do comprador r cora'e.g

do todas as despesas por conta deste

ART. 30 - O beneficia.rio da concessão de

direito real. de uso que se usB

fr'uir desta Leia fica expressamente proibido de participar do prg '

grama habitacional desenvo].vida pe]a Mun]c]pa]idade

ART. 40 - As despesas dec013:entes da

aplicação desta Lei. correrão '

por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente

ART. 50 - Esta Lel entra em vigor na da'

ta de sua publicação.

Pilar do Sul, ll de Maio de 1992
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